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texto junto com os demais relatores, para apreciarmos as emendas. Inclusive, tem 

todo o meu apoio para que possa ser assinado em conjunto com V.Exa. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Apenas explicando para o pessoal administrativo 

que está aí que está garantido o direito, que isso é apenas uma segurança no que diz 

respeito à legislação. 

Eu não sei por que há essa divisão dentro do Detran. Acho que não deveria 

haver. Está certo? Quero dizer que é apenas uma garantia constitucional de que foi 

apresentado dentro do período anterior à legislação. 

É isso, Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Só para deixar claro para os 

senhores: o projeto de vocês vai ser votado na forma original com um artigo a mais. 

Então, não tem pacto nenhum, não tem problema nenhum. O projeto de vocês, que 

vamos votar aqui, está assegurado e está garantido. O projeto de vocês já está aqui. 

Vamos votar em primeiro turno e em segundo turno, com o compromisso de fazer isso 

hoje e enviar amanhã para o governador sancionar esse projeto. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 1 - CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, no âmbito da Comissão 

de Assuntos Sociais, o parecer ao Projeto de Lei nº 2.664/2022, de autoria do Poder 
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Executivo, que “Institui a Gratificação da Carreira Atividades de Trânsito do Distrito 

Federal e dá outras providências”. 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, o nosso voto é pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 2.664/2022. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças que 

designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria da matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria.  

 

No âmbito da Comissão de de Economia, Orçamento e Finanças, opinamos 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 2.664/2022, que institui gratificação 

ao pessoal de apoio administrativo do Detran. 

É o parecer, Sr. Presidente. 


